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LEI Nº 7.915/2014

Dá nova redação ao Anexo III da Lei nº 7.907, de 02 de dezembro de 2014,  
que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual de Governo do Município de  
Divinópolis - PPA 2014-2017, para o exercício de 2015, instituída pela Lei  
7.783, de 26 de dezembro de 2013.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito  
Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo III, do Projeto 2250 - Manutenção das Atividades Administrativas da Regional  
de Buritis, da Lei 7909/2014, que Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  2º  Fica alterado  o  Anexo III,  do Projeto 2251 -  Manutenção  das  Atividades  Administrativa  da 
Regional de Santo Antônio dos Campos, da Lei 7909/2014, que Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 3º Fica alterado o Anexo III, do Projeto 1250 - Implantação e Manutenção do Sistema de Abastecimento  
d’água na Zona Rural, da Lei 7909/2014, que Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Fica alterado o Anexo III, do Projeto 1251 - Programa Produtor de Águas - Conservação de Nascentes, 
da Lei 7909/2014, que Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 5º Fica alterado o Anexo III, do Projeto 2253 - Apoio ao Pequeno Produtor Rural da Lei 7909/2014, que 
Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º Fica alterado o Anexo III, do Projeto 2509 - Manutenção de Quadras, Campos de Futebol, Áreas de  
Lazer e Ginásio, da Lei 7909/2014, que Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º Fica alterado o Anexo III, do Projeto 2525 - Manutenção do Programa de Esporte e Juventude, da Lei 
7909/2014, que Revisa o PPA de 2014 a 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Divinópolis, 22 de dezembro de 2014.
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